
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

DECISÃO Nº SEI-46/2023

EMENTA: RECURSO. CRE/CRM-MG. CONVALIDAÇÃO. CONDIÇÃO DE
ELEGIBILIDADE POR OCORRÊNCIA DE CAUSA SUPERVENIENTE. ART. 9ª DA
RESOLUÇÃO CFM 2315/2022. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.
 

 
DECISÃO COMISSÃO NACIONAL ELEITORAL

 
Relatório

 
Trata-se de recurso interposto pela Chapa 1 “Defesa Profissional Fale 33 –

Experiência e Inovação”, recebido pelo SEI acima em referência, e encaminhado pela
CRE-MG.

O apelo volta-se contra decisão de CRE-MG que julgou improcedente a
impugnação contra o deferimento do registro da Chapa 3 – “Renovação”.

Devidamente intimada a Recorrida apresentou contrarrazões.
 
É o Relatório.
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Decisão

 
A Recorrente apresentou recurso do indeferimento da impugnação que

registrou a Chapa 2 – Renovação.
 
O argumento utilizado é o de que restou não comprovada a quitação dos

débitos de candidatos da Chapa junto ao CRM/MG até o dia 20/06/2023. Assim,
ausente a condição de elegibilidade, não poderia ser supervenientemente sanada.

 
Ocorre que, nos termos da Decisão da CRE não existiam débitos de pessoa

física entre os candidatos relacionados, senão vejamos:

 
Por fim, ainda que eventuais débitos fossem quitados após o protocolo do

pedido de registro, nos termos do disposto no art. 9º da Resolução CFM nº 2315/2022,
haveria a possibilidade de convalidação, no caso de alteração fática ou jurídica
superveniente da condição de elegibilidade:

 
Art. 9º Os documentos que atestam as condições de elegibilidade
dos candidatos serão recebidos no momento da formalização do pedido
de registro da chapa eleitoral, ressalvadas as alterações fáticas ou
jurídicas supervenientes ao registro, com o referendum da CRE, de
acordo com o disposto nos arts. 15 e 16 desta Resolução.

 
 
Pelo exposto, esta Comissão Nacional Eleitoral conhece o recurso, para, no

mérito, negar-lhe provimento.
 
 
É a decisão.

Documento assinado eletronicamente por La Hore registrado(a) civilmente
como La Hore Corrêa Rodrigues, Presidente da CNE, em 20/07/2023, às
06:04, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.
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https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0302543 e o código CRC 5021DA99.
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